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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 

Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 25ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 
DO 2º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  
EM 10 DE SETEMBRO DE 2018, ÀS 15h00min. 

1. ABERTURA 

1.1. CHAMADA DOS SENHORES VEREADORES. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador TARCÍSIO BECKER SOBRINHO. 

2. PERÍODO DO EXPEDIENTE 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

2.2. LEITURA DOS EXPEDIENTES. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

2.3.1. Projeto de Lei do Legislativo nº 004/2018, de autoria do Vereador Pedro Ignácio 
Seffrin, que dispõe sobre ruídos urbanos e proteção do bem-estar e do sossego público e dá 
outras providências. 

2.3.2. Projeto de Lei do Legislativo nº 011/2018, de autoria do Vereador Tarcísio Becker 
Sobrinho, que dispõe sobre a realização de feiras itinerantes no Município de Medianeira e dá 
outras providências. 

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

3.1.  MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1 – Requerimento nº 120/2018, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
requer o envio de expediente à Secretária de Estado da Educação do Paraná, Senhora Lucia 
Aparecida Cortez Martins e aos Deputados Estaduais Ademar Luiz Traiano e Luiz Augusto 
Silva, com cópia ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, solicitando 
a viabilização de recursos junto ao Governo do Estado para construção de um Colégio 
Estadual, de ensino fundamental e médio, no Município de Medianeira. JUSTIFICATIVA:- O 
crescimento demográfico, evidenciado pela abertura de novos loteamentos, é um dos 
indicativos de que há necessidade premente de um novo Colégio Estadual, que irá atender a 
região leste do Município, que comporta os Bairros Nazaré e Cidade Alta, os Loteamentos 
Santos Dumont, Parque Alvorada e Jardim Florido, e parte da área rural, abrangendo 
aproximadamente 15 mil habitantes. A construção deste Colégio é uma reivindicação antiga 
da população e uma solicitação insistente desta Casa de Leis, pois o atendimento desta 
demanda irá desafogar os demais Colégios Estaduais do Município, possibilitando a melhora 
da qualidade do ensino e das condições de trabalho dos profissionais da área educacional.- 
(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

ITEM 2 – Requerimento nº 121/2018, de autoria dos Vereadores Valdir Candido de Oliveira 
e Antonio França, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento, Senhor Dilvo José Bernardon, solicitando que nos seja informado se consta 
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na Divisão de Infraestrutura Rural, para o exercício de 2018, a realização de manutenção na 
ponte de acesso à Comunidade Alto Dourado, localizada na divisa com o Município de 
Matelândia. JUSTIFICATIVA:- Através da Indicação nº 077/2017, comunicamos que a referida 
ponte necessitava de manutenção, pois o elevado fluxo de veículos e máquinas agrícolas, 
aliado a ação do tempo, aceleraram sua deterioração. Como até o momento nada foi 
realizado, solicitamos que o Poder Executivo nos informe se estão nos planos do setor 
responsável da Administração, a manutenção e oferecimento de melhores condições de 
segurança ao trânsito de veículos pelo local.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico). 

ITEM 3 – Requerimento nº 122/2018, de autoria do Vereador Antonio França, que requer o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, solicitando que 
nos seja informado se estão nos planos da Divisão de Infraestrutura Urbana, para o exercício 
de 2018, a realização de recape asfáltico nas ruas do Bairro Jardim Irene que são utilizadas 
pelo transporte coletivo municipal. JUSTIFICATIVA:- O transporte coletivo tem, cada vez 
mais, se tornado a opção preferencial da população residente nas regiões mais afastadas da 
área central do Município, no Bairro Jardim Irene, grande parcela da população utiliza este 
meio de transporte. Parte destes usuários, principalmente de idade mais avançada, nos 
informaram do desconforto, dos solavancos e trepidações dos ônibus ao transitarem pelas 
ruas do Bairro, motivo pelo qual, solicitam que seja viabilizado para estas vias o recape 
asfáltico, que irá garantir maior comodidade e segurança à todos.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico). 

3.2.  MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 4 - Projeto de Lei do Legislativo nº 008/2018, de autoria do Vereador Sidney França, 
que altera dispositivos da Lei nº 385/2014, de 15 de julho de 2014 -  Código de Posturas – 
revogando os §§ 1º e 2º e dando a seguinte redação ao caput do art. 96: “Art. 96. Lei 
Municipal específica regulará sobre a publicidade volante com carro de som e assemelhados 
e o uso de caixas de som e de alto-falantes em estabelecimentos comerciais, no âmbito do 
Município de Medianeira”.- (Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de 
votação: simbólico). 

3.3. MATÉRIAS PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 5 – Indicação nº 109/2018, de autoria do Vereador Antonio França, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, indicando a 
realização de obras de recuperação na Rua Minas Gerais, entre as Ruas Bahia e Curitiba. 
JUSTIFICATIVA:- Devido a ação do tempo e a falta de manutenção, este trecho está em 
precário estado de conservação, com irregularidades que dificultam e tornam inseguro o 
trânsito de veículos e pedestres. A população residente nesta rua solicita a tomada de 
providências que garantam maior segurança à todos. 

ITEM 6 – Indicação nº 110/2018, de autoria do Vereador Antonio França, que solicita o envio 
de expediente ao Presidente do Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, Senhor 
Hermogênio Batista, indicando a instalação de um redutor de velocidade na Rua Guaíra, no 
trecho entre as Ruas Sarandi e Paulo VI, no Bairro Nazaré. JUSTIFICATIVA:- Moradores 
deste trecho da Rua Guaíra nos informaram que muitos motoristas trafegam em velocidades 
incompatíveis com perímetros urbanos, levando insegurança à todos. Salientamos que este 
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trecho é via de acesso ao Morro da Salete, possuindo intenso fluxo de veículos, e que na 
população desta rua há muitas crianças e idosos, condição que torna urgente a tomada de 
medidas que visem disciplinar o trânsito de veículos. 

ITEM 7 – Indicação nº 111/2018, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, indicando a reserva de uma área institucional na região leste do Município para a 
construção de uma Escola Estadual, que poderá atender os Bairros Nazaré e Cidade Alta, os 
Loteamentos Parque Alvorada e Santos Dumont e parte da área rural do Município. 
JUSTIFICATIVA:- Assegurado pelo art. 9º da Lei nº 070/2007, de 26 de junho de 2007, que 
Instituiu o Parcelamento do Solo Urbano do Município de Medianeira, as áreas institucionais 
são aquelas que os loteadores devem reservar no loteamento para a implantação, pelo Poder 
Público, de áreas verdes, de lazer, equipamentos públicos e de uso comum, escolas, 
creches, entre outros espaços reservados à comunidade. A referida região é uma das poucas 
áreas adjacentes ao centro do Município que não dispõe de uma Escola Estadual, gerando 
transtornos aos estudantes e sobrecarregando os demais Colégios do Município. A 
construção de um Colégio Estadual nesta área ofertaria comodidade aos alunos que residem 
nessa região, por diminuir a distância até a escola, e aos profissionais da área educacional, 
visto que seria reduzida significativamente a quantidade de alunos por sala de aula no 
Município, melhorando a qualidade do ensino. 

4. PERÍODO DOS PRONUNCIAMENTOS 

4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

5. ENCERRAMENTO 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 06 de setembro de 2018. 

Sebastião Antonio 
Presidente 

 
 

Antonio França 
1º Secretário 


